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PREFEITURA MUNtctpAL DE sÃo GoNçALo Do AMARANTE

ESTUDo rÉc¡¡¡co PRELIMINAR No PE01 1.2024'sDES

Categoria do Objeto

o objeto a ser contratado enquadra-se como serviços comuns de que trata a Lei N'

14.13312021 e o Decreto No 690412024,D8 06 DE MAIO DE2024, que regulamenta a Lei No

14.13312021 no Município de são Gonçalo do Amarante/cE.

TNTRODUçÃO

A Prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante, ciente da necessidade de promover o

desenvolvimento comunitário e econômico sustentável em seu território, identificou a

urgência de estruturar uma parceria sólida com uma empresa especializada para fornecer

assessoria, capacitação, gestäo, constituição e liderança comunitária' Este esforço busca,

sobretudo, foftalecer o tecido social local por meio da estruturação de Associações de

Desenvolvimento comunitário, a promoção do cooperativismo e empreendedorismo, além

do crucial suporte na elaboração de projetos sociais com vistas ao bem-estar e progresso

dos munícipes.

Este Estudo Técnico Preliminar constitui a pedra angular do processo de contratação'

delineando os contornos deste ambicioso projeto que visa não só capacitar lideranças locais'

mas também estruturar o gerenciamento eficazdas associaçöes e cooperativas, potencializar

o empreendedorismo comunitário e formalizar entidades do terceiro setor' A inspiração por

trás dessa iniciativa emerge da compreensão de que comunidades bem organizadas e

economicamente ativas são indispensáveis para a realizaçáodo desenvolvimento sustentável

da região, em linha com os princípios e objetivos amplamente reconhecidos pela Lei no

14.133, de abril de2021.

considerando esse pano de fundo, a contratação de uma empresa que detenha experiência

comprovada e expertise específica nesta esfera de atuação é vista como estratégica para o

alcance das metas estabelecidas, configurando-se como uma decisão pragmática no

caminho para induzir transformaçöes socialmente responsáveis e economicamente viáveis'

Assim, este documento visa esclarecer e justificar a necessidade da contrataçäo, definindo

claramente o objeto, as expectativas e os resultados pretendidos, de modo a assegurar que

a execuçäo do contrato contribua efetivamente para o desenvolvimento nacional sustentável'

conforme preceituado pela Lei no 14'13312021'

DESCRçÃO DA NECESSI DADE

Ajustifìcativa para seguir essas diretrizes está fundamentada na necessidade de promover

um desenvolvimento sustentável e integral no município de São Gonçalo do Amarante - CE'

Cada uma das açöes propostas desempen ha um paPel crucial nesse Processo:

,,.
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. D¡agnóst¡co e Estr"uturação: o diagnóstico proporciona uma compreensão profunda

das necessidades e potencialidadés locais. Estruturar as organizações com base

nesse diagnóstico permite abordar lacunas específicas e otimizar recursos para um

impacto mais eficaz.
. Capacitação em Gestão e Liderança: O fortalecimento das habilidades de gestão e

liderança ê essencial para aseguruir eficiência e sustentabilidade das organizações

comunitárias. lsso contribui para uma administração mais eficaz, capaz de enfrentar

desafios e explorar oportunidades.
r Fortalec¡mento do cooperativismo e Empreendedorismo: Estimular a cultura

cooperativista e 
"rpr""nd"dora 

é vital para impulsionar a economia local' Essas

práticas não apenas promovem o desenvolvimento econômico' mas também

fomentam a autónomia e a colaboração entre os membros da comunidade'

. Elaboração de projetos Sociais: Piojetos sociais alinhados às necessidades locais

abordam questöes específicas da comunidade, como inclusão social' geração de

empregos e desenvolvimento sustentável. Essas iniciativas visam melhorar

diretamente a qualidade de vida dos habitantes'

. Golaboração èor o Terceiro Setor: Parcerias estratégicas com entidades do

terceiro setor enriquecem as açöes implementadas. Aproveitar a experiência e os

recursos dessas oiganizações iortalece as iniciativas, maximizando seu impacto e

alcance.
. Desenvolvimento do Gapital social Formal: A formalização das Associações de

Desenvolvimento Comunitário e organizações afins não apenas confere maior

credibilidad", ræ também facilita o acesso a recursos externos' lsso possibilita a

implementaçãodeprojetosmaisambiciososeabrangentes'

Em conjunto, essas diretrizes formam uma abordagem abrangente que visa não apenas

resolver desafios imediatos, mas também estabelecei bases sóridas para o desenvolvimento

a longo prazo.o objetivo final é capacitar as comunidades locais para que se tornem agentes

ativos na busca por soluçöes e no arcance de um desenvolvimento sustentável e inclusivo'

os objetivos de Desenvolvimento sustentável (oDS) säo uma iniciativa global da

óiganizaçao das NãçOes Unidas (ONU) composta por 17 metas inter-relacionadas' que

visam abordar os desafios globais, como ä pobreza, a iome, a saúde, a educação, a igualdade

de gênero, a água limpa, o saneamento e a paz, até o ano de 2030' A contratação de serviços

especializados para assessoria e capacitaião em gestão comunitária está intrinsecamente

alinhada com vários oDS e é fundamental iara o alóance dessas metas. Aqui estão algumas

conexöes esPecíficas:

oDS 1 - Erradicação da Pobreza: A capacitação em gestão comunitária contribui para o

fortalecimento ""o,ãri"o 
locar, reduzindo a póbreza e promovendo a inclusão social'

oDs2.FomeZeroeAgriculturaSustentável:ofortalecimentodocooperativismoe
empreendedorismo pode impulsionar práticas agrícolas sustentáveis, contribuindo para a

segurança alimentar local.

oDS4-EducaçãodeQualidade:Acapacitaçãoemliderançacomunitáriapromoveo
desenvorvimento de habiridades educacionais, póssibiritando a imprementação de iniciativas

voltadas para a educação de qualidade'
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ODS 5 - lgualdade de Gênero: A capacitação de lideranças locais pode ser uma ferramenta

elicazpara promover a igualdade de gênero, incentivando a participação ativa de mulheres

na gestão comunitária.

ODS g - Trabalho Decente e Crescimento Econômico: O fortalecimento do cooperativismo e

empreendedorismo contribui para a criação de empregos decentes e o desenvolvimento

econômico sustentável.

ODS 11 - Cidades e Comunidades Sustentáveis: A estruturação de associaçöes e o

desenvolvimento comunitário contribuem para aconstrução de comunidades sustentáveis e

resilientes.

ODS 17 - parcerias e Meios de lmplementação: A colaboração com entidades do terceiro

setor e a contratação de seruiços especializados representam a materialização da busca por

parcerias e meios eficazes de implementar as metas dos oDS.

A importância da contratação desse serviço reside na capacidade de impulsionar o

desenvolvimento sustentável em nível local, alinhando-se diretamente com os ODS' Ao

fortalecer a gestão comunitária, capacitar lideranças, promover o cooperativismo e o
empreendedorismo, e elaborar projetos sociais, a comunidade de são Gonçalo do Amarante

- CE está investindo em ações concretas para alcançar as metas globais estabelecidas pela

ONU, contribuindo assim parr um futuro mais equitativo, inclusivo e sustentável'

2 - PREVISÃO I'IO PLANO DE CONTRATAçÖES ANUAL

A presente contratação ainda näo está incluída no Plano de Contrataçöes Anual em razão de

sua superveniência, contudo, será encaminhada para inclusão, a autoridade competente'

vale ressaltar que a contratação se compatibiliza com os demais instrumentos de

planejamento,

3 - REQUISITOS DA CONTRATAçÃo

A definição dos requisitos desta contratação é orientada pela necessidade de identificar

soluçöes que não apenas atendam aos objetivos imediatos do projeto, mas que também

estejam alinhadas às práticas de sustentabilidade ambiental, econômica e social,

observando-se o cumprimento de legislaçöes e regulamentaçöes aplicáveis' além de

padröes de qualidade e desempenho que assegurem a eficácia das soluções adotadas'

Desse modo, þusca-se integrar tecnologias, metodologias e práticas inovadoras que

contribuam para o desenvolvimento sustentável da comunidade local' além de promover

inclusão social e econômica através do fortalecimento de associações de desenvolvimento

comunitário, do cooperativismo e do empreendedorismo'

c
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Requisitos Gerais: A solução contratada deve Ser capaz de prover diagnóstico'

planejamento, implementação e acompanhamento de iniciativas de desenvolvimento

comunitário. É necessário que integre práticas de gestão comunitária e fortalecimento de

laços sociais, visando o desenvolvimento sustentável das comunidades atendidas' A

abordagem deve ser inclusiva, alcançando as mais diversas camadas da populaçäo e

promovendo o engajamento comunitário.

Requisitos Legais: A empresa contratada deverá estar em conformidade com todas as

normativas legais vigentes, incluindo aquelas relacionadas à proteção ambiental, direitos

trabalhistas " 
,"gurãnça. Deve também assegurar a integridade e privacidade dos dados

conforme a legislação nacional. Além disso, é exigida a documentação que comprove sua

legalidade operacional e capacidade técnica para a prestaçäo dos serviços propostos, como

alvarás, registros proossionais e atestados de capacidade técnica.

Requisitos de sustentabilidade: conforme os princípios do Art. 50 da Lei no 14'13312021'

a soluçäo proposta deve incorporar práticas de sustentabilidade, buscando minimizar

impactos ambientais negativos e promover a eficiência energética. Deveräo ser priorizadas

práticas que envolvam o uso de recursos renováveis, reciclagem e reuso de materiais' bem

como a adoção de tecnologias limpas. Fomento ao desenvolvimento econômico local através

do apoio a pequenos empreendedores, agricultura familiar e cooperativas também será

valorizado,

Requisitos da Gontratação: Detalhamento técnico da prestação do serviço, incluindo

metodologias aplicada, p.r, o diagnóstico, capacitação, gestão comunitária e elaboração de

projetos sociais. Os serviços a Serem prestados devem contemplar acompanhamento e

avaliação contínua dos impactos sociais, econômicos e ambientais das ações

implementadas. Devem ser estabelecidos indicadores de desempenho claros e mensuráveis'

garantindo transparência e permitindo o acompanhamento das metas estabelecidas pela

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante'

os requisitos essenciais à contratação, em observância ao Art. 18 S1o da Lei no 14'13312021'

buscam harmonizar a demanda específica deste projeto com práticas de mercado eficientes

e sustentáveis, fomentando a competitividade sem abrir mão da qualidade e desempenho'

Portanto, nesta seçäo, abstém-se de detalhar especificaçöes desnecessárias que poderiam

restringir a participação de uma gama diversificada de licitantes capazes de atender os

objetivos delineados. Visa-se, assim, promover o balanceamento entre inovação'

sustentabilidade, inclusão social e economicidade, proporcionando a flexibilidade necessária

para a obtenção do melhor resultado para a comunidade beneficiada'

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

ç
UNDQTD

ITEM
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liderança comunitária com foco principal na

estruturação das Associações de Desenvolvimento

Comunitário, no fortalecimento do cooperativismo e

empreendedorismo, assim como na elaboração de

projetos sociais. Além disso, a intenção é estabelecer

diretriz.

assessoria, caPacitaçäo, gestão, constituição e
1

Especificação: Diagnóstico e
diagnóstico proporciona uma compreensão profunda

das necessidades e potencialidades locais. Estruturar

as organizaçöes com base nesse diagnóstico permite

abordar lacunas específicas e otimizar recursos para

um impacto mais eficaz' Capacitação em Gestão e

Liderança: O fortalecimento das habilidades de

gestão e liderança é essencial para assegurar a

eficiência e sustentabilidade das organizações

comunitárias. lsso contribui para uma administração

mais eficaz , capaz de enfrentar desafios e explorar

oportunidades. Fortalecimento do Cooperativismo e

Empreendedorismo: Estimular a

cooperativistaeempreendedoraévital
impulsionar a economia local' Essas práticas näo

apenas promovem o desenvolvimento econômico,

mas também fomentam a autonomia e a colaboração

entre os membros da comunidade. Elaboração de

Projetos Sociais: Projetos sociais alinhados às

necessidades locais abordam questões específicas

da comunidade, como inclusão social, geração de

empregos e desenvolvimento sustentável' Essas

iniciativas visam melhorar diretamente a qualidade de

vida dos habitantes. Colaboraçäo com o Terceiro

Setor: Parcerias estratégicas com entidades do

terceiro setor enriquecem as açöes implementadas'

Aproveitar a experiência e os recursos dessas

organizaçöes fortalece as iniciativas, maximizando

seu impacto e alcance' Desenvolvimento do Capital

Social Formal: A formalizaçäo das Associaçöes de

Desenvolvimento Comunitário e organizações afins

não apenas confêre maior credibilidade, mas também

facilita o acesso a recursos externos. lsso possibilita a

e projetos mais ambiciosos e

METODOLOGIA: 3.4.1' Conteúdo
implementação d

abrangentes. 3.4.

Estruturação: O

cultura
para
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Programático e Custos OPerac ionais: Detalhar o

conteúdo programático do projeto, abrangendo todas

as oficinas e açöes planejadas. Dimensionar os custos

operacionais de cada oficina, incluindo materiais,

recursos humanos e logística' Descrever as açöes de

acompanhamento previstas durante a execução do

trabalho para garantir a efetividade das atividades'

9.4.2. Elaboração e Assinatura do Projeto: Designar

um técnico comprovadamente especializado em

Ciências Sociais. CertiOcar-se de que o técnico

possui experiência comprovada em Diálogo Social e

Relacionamento com Comunidades. Garantir que o

autor ou autores do projeto assinem todas as

documentações relacionadas ao projeto' 3'4'3'

Custos de lmplantação, Operação e Manutençäo:

Apresentar estimativas de custos detalhadas para a

implantação, operação e manutenção das principais

atividades do projeto' lncluir custos relacionados a

materiais, recursos humanos, treinamentos, logística

e qualquer outra despesa relevante' 3'4'4'

Constituição dos CNPJ: Assegurar que a constituiçäo

dos CNPJ seja assinada pelo contador responsável'

Cumprir com todas as obrigaçöes contábeis

necessárias junto aos órgäos públicos e privados,

garantindo a legalidade e transparência das

atividades. 3.4.5. Assessoria Jurfdica na Constituição

das Entidades do Terceiro Setor: Contratar assessoria

jurídica especializada para auxiliar na constituição das

entidades do terceiro setor. Certificar-se de que o

processo de constituição esteja em conformidade

com as normativas legais, tanto junto aos órgãos

públicos quanto privados' Essas medidas práticas

garantem uma abordagem abrangente na elaboração

e implementação do projeto, englobando desde a

definição das atividades até a garantia da legalidade

e sustentabilidade das entidades criadas' A inclusão

de profissionais especializados em Ciências Sociais'

Diálogo Social, Contabilidade e Assessoria Jurídica

reforça a seriedade e eficácia do projeto'

assegurando sua viabilidade e impacto positivo nas

comunidades envolvidas.

rJ
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5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

o valor estimado global da presente contratação será levantado, pelo setor de compras,

através de pesquisa de preço, como condição indispensável para o confronto e exame de

propostas na licitação. Serão utilizados como referenciais de pesquisa mercadológica as

fontes elencadas no Art. 52. do Decreto No 6904, de 06 de maio de 2024, que regulamenta

a Lei No 14.13312021 no Município de são Gonçalo do Amarante e Legislaçöes correlatas

sendo que o preço de referência aceitável para a contratação será subsidiado pela média

obtida na pesquisa mercadológica ou que couber, conforme Decreto em comento'

6 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO

\Al

VR. TOTALVR. UNITUNDQTDITEM DESC
322.182,8426.848,57M12Assessoria, caPacitação,

gestão, constituição e

liderança comunitária com

foco PrinciPal na

estruturação das

Associações de

Desenvolvimento

Comunitário, no

fortalecimento do

cooperativismo e

empreendedorismo, assim

como na elaboração de

projetos sociais. Além disso'

a intenção ê estabelecer

diretriz.

1

Especificação: Diagnóstico

e Estruturação: O

diagnóstico ProPorciona
uma compreensão Profunda
das necessidades e

potencialidades locais.

Estruturar as organizaçöes

com base nesse diagnóstico

permite abordar lacunas

específìcas e otimizar

recursos Para um imPacto

mais eficaz. CaPacitação em

Gestão e Liderança: O
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fortalecimento das

habilidades de gestão e
liderança é essencial Para

assegurar a eficiência e
sustentabilidade das

organizações comunitárias.

lsso contribui Para uma

administração mais eficaz,

capaz de enfrentar desafios

e explorar oPortunidades.

Fortalecimento

Cooperativismo
Empreendedorismo

Estimular a

cooperativista
empreendedora é vital Para

impulsionar a economia

local. Essas Práticas não

apenas promovem o

desenvolvimento

econômico, mas também

fomentamaautonomiaea
colaboração entre os

membros da comunidade.

Elaboração de Projetos

Sociais: Projetos sociais

alinhados às necessidades

locais abordam questões

específicas da comunidade,

como inclusão social,

geração de emPregos e

desenvolvimento

sustentável. Essas iniciativas

visam melhorar diretamente

a qualidade de vida dos

Colaboração

Terceiro Setor:

Parcerias estratégicas com

entidades do terceiro setor

enriquecem as açöes

implementadas. AProveitar a

a e os recursosexperiênci

do
e

cultura
e

habitantes.

com o

û
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dessas organizações

fortalece as iniciativas,

maximizando seu imPacto e

alcance. Desenvolvimento

do Capital Social Formal: A

formalização das

Associaçöes de

Desenvolvimento

Comunitário e organizaçöes

afins não apenas confere

maior credibilidade, mas

também facilita o acesso a

recursos externos' lsso

possibilita a imPlementaçäo

de projetos mais ambiciosos

METODOLOGIA:

Conteúdo Programático e

programático do Projeto,

abrangendo todas as

oficinas e açöes Planejadas'
Dimensionar os

operacionais de

oficina, incluindo materiais,

recursos humanos e

logística. Descrever as

açöes de acomPanhamento

previstas durante a

execução do trabalho Para

garantir a efetividade das

atividades. 3.4.2. Elaboração

e Assinatura do Projeto:

Designar um técnico

comprovadamente
especializado em Ciências

Sociais. CertiOcar-se de que

o técnico possui exPeriência

comprovada em Diálogo

Social e Relacionamento

com Comunidades. Garantir

e abrangentes.

o

3.4.

3.4.1.

Custos
Detalhar

Operacionais:
conteúdo

custos
cada

(
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que o autor ou autores do

projeto assinem todas as

documentações
relacionadas ao Projeto.
3.4.3. Custos de

lmplantação, OPeração e

Manutenção: APresentar

estimativas de custos

detalhadas Para a

implantaçäo, operação e
manutenção das PrinciPais
atividades do Projeto. lncluir

custos relacionados a

materiais, recursos

humanos, treinamentos,

logística e qualquer outra

despesa relevante. 3'4.4.

Constituição dos CNPJ:

Assegurar que a

constituição dos CNPJ seja

assinada Pelo contador

responsável. CumPrir com

todas as obrigaçöes

contábeis necessárias junto

aos órgãos Públicos e

privados, garantindo a

legalidade e transParência

das atividades. 3'4.5.

Assessoria Jurídica na

Constituição das Entidades

do Terceiro Setor: Contratar

assessoria jurídica

especializada Para auxiliar

na constituição das

entidades do terceiro setor.

Certificar-se de que o

processo de constituição

esteja em conformidade

com as normativas legais,

tanto junto aos órgãos

públicos quanto Privados.
Essas medidas Práticas
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garantem uma abordagem

abrangente na elaboração e

implementação do Projeto,

englobando desde a

definição das atividades até

a garantia da legalidade e

sustentabilidade das

entidades criadas. A

inclusão de Profissionais
especializados em Ciências

Sociais, Diálogo Social,

Contabilidade e Assessoria

Jurídica reforça a seriedade

e eficácia do Projeto,

assegurando sua viabilidade

e impacto Positivo nas

comunidades envolvidas.

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, tem se que o

valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam o valor de R$

522.182,g4 (trezentos e vinte e dois mil, cento e oitenta e dois reais e oitenta e quatro

centavos).

7 . DESCRIçÃo:Ð. A SOLUçÃO COMO,UM TODO

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à soluçäo exige a

contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o

objeto pretendido.

O setor responsavel, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,

tecnologias ou inovaçöes que melhor atendessem às necessidades da municipalidade' Não

se observou maiores variaçöes quanto à execução do objeto a qual se pretende contratar'

Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da

permissibilidade normativa.

Logo, a contratação da empresa especializada tem como objetivo fornecer assessoria,

capacitação, gestão, constituiçäo e liderança comunitária' com foco principal na

estruturação das Associaçöes de Desenvolvimento Comunitário, no fortalecimento do

cooperativismo e empreendedorismo, assim como na elaboração de projetos sociais' Além

disso, a intenção é estabelecer diretrizes, abrangendo a gestão e a elaboração de projetos

sociais em colaboração com entidades do terceiro setor, associaçöes, cooperativas e

empreendimentos comunitários, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui,

no atual cenário, em objeto de contratação por órgãos públicos, em algumas esferas'
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Conclui-se, portanto, que a realização desta contratação, fundamentada na profunda análise

de viabilidade e conformidade com a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos,

representa a escolha mais razoável e efetiva para o atendimento das expectativas e

necessidades da prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sendo a solução idônea

para promover o desenvolvimento social, econômico e sustentável solicitado.

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Esta contratação diz respeito a serviços de natureza indivisível, ficando justificado o não

parcelamento da solução.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a presente contratação o município almeja alcançar, sob os aspectos da

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da sustentabilidade ambiental.

A contratação de serviços de consultoria em acompanhamento mensal das movimentações

financeiras, fiscais e de recursos humanos visa alcançar diversos resultados que contribuirão

para fortalecer e promover uma gestão mais eficiente. Como obtenção de orientações de

recursos humanos claras e precisas que auxiliem a administração municipal na tomada de

decisões estratégicas, evitando potenciais riscos legais. Redução de litígios desnecessários

por meio de uma consultoria preventiva, contribuindo para a efetivação dos serviços

pretendido e tempo da administraçäo. Cumprimento eficiente de prazos, assegurando a

regularidade e pontualidade nas obrigaçöes em que o Município estiver envolvido.

1O - PROVIDÊNCIAS PRÉV¡AS AO CONTRATO

Näo serão necessárias providências previamente à celebração do contrato'

I 1 - CONTRATAçOES CORRELATAS/I NTERDE PEN DENTES

Näo se verifica a necessidade de contrataçöes correlatas e/ou interdependentes'

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS

para assegurar o desenvolvimento nacional sustentável e atender aos preceitos da Lei no

14.13312021, especialmente considerando o Art. 50 e o Art' 18 51o, Xll, que estabelecem

princípios voltados para o desenvolvimento sustentávele a minimização de impactos ao meio

ambiente, diversas medidas mitigadoras são preconizadas. A aplicação de tais medidas visa

prevenir, reduzir ou compensar potenciais efeitos adversos que poderiam emergir da

execuçäo contratual, sem citar especificidades dos possíveis impactos. Estas medidas

incluem, mas não estão limitadas a: /
r¡r Jvv \
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Adoção de práticas de baixo impacto ambiental: Durante toda a execução da

contratação, será priorizada a utilização de técnicas e recursos que apresentem o

menor impacto negativo possível ao meio ambiente, em conformidade com o

compromisso de sustentabilidade.

Uso eficiente dos recursos: Serão incentivadas iniciativas que promovam o uso

racional e eficiente de recursos, como água e energia, contribuindo para a
preservação ambiental e a redução de desperdícios.

Gestão de resíduos: A implementação de um sistema de gestäo de resíduos sólidos

e efluentes, visando à minimização da geração de resíduos e à promoção da

reciclagem e do reuso, estará alinhada às melhores práticas ambientais.

Logística reversa: Conforme aplicável, será adotado um sistema de logística reversa,

garantindo que os produtos, seus componentes e materiais sejam reaproveitados,

reciclados ou descartados de forma adequada, minimizando assim os impactos

ambientais.

Capacitação e conscientizaçâo= Açöes educativas serão promovidas para a

capacitação das equipes envolvidas e das comunidades locais, visando à

conscientização sobre a importância da preservação ambiental e adoção de práticas

sustentáveis.

Monitoramento e controle: Serão estabelecidos procedimentos para o constante

monitoramento e controle das atividades contratadas, a fim de assegurar a adoção

das medidas mitigadoras e a correção de desvios que possam impactar

negativamente o meio ambiente.

Comptiance ambiental: Será assegurada a conformidade com a legislação

ambiental vigente, seguindo rigorosamente todas as normas e regulamentos

aplicáveis à contratação, reforçando o compromisso com o desenvolvimento

sustentável.

Com essas iniciativas, a Prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante reforça seu

compromisso com o meio ambiente e o desenvolvimento sustentável, alinhando-se às

disposiçöes da Lei no 14.13312021e às melhores práticas de gestão ambiental.

13 - VTABILIDADE DA CONTRATAçAO

Após a análise detalhada das informaçöes e elementos providos durante a fase

preparatória do Estudo Técnico Preliminar, cumpre-nos agora estabelecer um

posicionamento conclusivo acerca da viabilidade e razoabilidade da contratação da empresa

especializada tem como objetivo fornecer assessoria, capacitação, gestão, constituição e

liderança comunitária. Com foco principal na estruturação das Associações de

Desenvolvimento Comunitário, no fortalecimento do cooperativismo e empreendedorismo,

assim como na elaboração de projetos sociais. Além disso, a intenção é estabelecer

ý'ý
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diretrizes, abrangendo a gestão e a elaboraçäo de projetos sociais em colaboração com

entidades do terceiro setor, associaçöes, cooperativas e empreendimentos comunitários.

Adicionalmente, verifica-se a existência de orçamento estimado aderente as

exigências do Art. 23, respeitando os valores de mercado e as peculiaridades do local, e as

estratégias de execução atendem ao Art. 18, evidenciando planejamento e análise de riscos

perti nentes a contratação.

Desse modo, conclui-se que a contratação em questão é viávele se mostra razoâvel

e alinhada aos objetivos e princfpios da nova Lei de Licitações.

Säo Gonçalo do Amarante / CE, 11 de junho de 2024

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO

,M
Presidente da comissäo de planejamento
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Wylliañ Cristian Nòbre de Sousa

Membro
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